Emenda Nº 87 ao Projeto de Lei Nº 33/2025

EMENDA IMPOSITIVA Nº   2025, de autoria dos Edis Dj Delcinho, Jean da Elite e Sislene, ao PROJETO DE LEI N° 33/2025 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026.


        Art. 1º - Fica criado no Departamento Municipal de Saúde o programa destinado à compra de equipamentos para estruturar a sala para Pequenas Cirurgias ao custo de R$132.193,16 (cento e trinta e dois mil, cento e noventa e três reais e dezesseis centavos), sendo R$52.193,16 (cinquenta e dois mil, cento e noventa e três reais e dezesseis centavos) do vereador DJ Delcinho, R$40.000,00 (quarenta mil reais) do Vereador Jean da Elite e R$40.000,00 (quarenta mil reais) da Vereadora Sislene.

          Art. 2 º Para cobertura da inclusão do programa acima criado será reduzido da seguinte dotação: Unidade Orçamentária 02.01.00 - Gabinete da Prefeita - classificação funcional 04.122.0200.2.109 - Reserva de Emendas Parlamentares - valor - R$ 3.297.476,97.

          Sala das Sessões “Vereador Orlando Silva”, 16 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA: A presente emenda tem como objetivo destinar recursos para a aquisição de equipamentos necessários à estruturação de uma sala de pequenas cirurgias, visando ampliar a capacidade de atendimento da rede municipal de saúde. A iniciativa busca proporcionar melhores condições para a realização de procedimentos de baixa complexidade, reduzindo a demanda por encaminhamentos a outros locais, garantindo mais agilidade e conforto aos pacientes. Além disso, a medida contribui para o fortalecimento da atenção básica e para a eficiência dos serviços prestados à população, assegurando um atendimento mais humanizado e resolutivo.
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